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TERMO DE RATIFICAÇÃO

O Exmo. Sr. Kerles Jácome Sarmento, Prefeito do Município de Marcelino 

Vieira/RN, vem no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina a Lei nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores, e considerando o que consta do presente processo 

administrativo, RATIFICAR A DISPENSA Nº 23-DL/2019, cujo objeto é a locação de imóvel para 

que seja instalado O Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira-RN, para o 

funcionamento das secretarias municipais de Assistência Social, Obras e Urbanismos, Transporte 

e Transito, Educação e Desporto, Cultura, Agricultura Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Saúde 

e Saneamento, e demais órgãos., que será Ratificada em favor de TÂNIA MARIA COSTA 

FONTES HOLANDA – ME, inscrita no CNPJ nº 01.002.249/0001-07 totalizando o valor 

de R$ 51.600,00 (cinqüenta e um mil seiscentos  reais), com fulcro no Art. 24 inciso aplicável 

a despesa, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.  

Marcelino Vieira/RN, 09 de Abril de 2019

___________________________
Kerles Jácome Sarmento
PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 23-DL/2019

 
O Município de Marcelino Vieira/RN, através da Secretaria
Municipal de Administração, tornam público a Ratificação do
Processo de Dispensa de Licitação nº 23-DL/2019, iniciado
através do Processo Administrativo nº 2019.04.01-0002, cujo
objeto é a locação de imóvel para que seja instalado O Centro
Administrativo da Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira-
RN, para o funcionamento das secretarias municipais de
Assistência Social, Obras e Urbanismos, Transporte e Transito,
Educação e Desporto, Cultura, Agricultura Meio Ambiente e
Recursos Hídricos, Saúde e Saneamento, e demais órgãos. O
Gestor Municipal acatando o parecer favorável a Dispensa
supracitada, RATIFICADA em favor da empresa denominada
juridicamente de Tânia Maria Costa Fontes Holanda – EPP,
inscrito no CNPJ nº 01.002.249/0001-07, com proposta no
valor de R$ 51.600,00 (cinquenta e um mil e seiscentos reais)
que será pago em 12 parcelas mensais de R$ 4.300,00 (quatro
mil e trezentos reais), com fulcro no Art. 24 inciso X, da Lei
8.666/93 e suas alterações posteriores, e nos artigos que lhe
forem necessários consulta e aplicação ao caso. Processo
Ratificado por
 
KERLES JÁCOME SARMENTO 
Prefeito Municipal.
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